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RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou Dispensa de Licitação nº 074/2025, para a 

contratar a empresa CITY POINT COMÉRCIO DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA, visando o 

fornecimento de Sistema de Diário Oficial Eletrônico para Prefeitura, incluindo serviços de data center, 

instalação e implantação do sistema, com migração de dados (se necessário), treinamento de usuários, 

atualizações legal e tecnológica, no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), com base no Art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                              Passa Sete, 30 de junho de 2025. 

 

 

                                                                      Mauricio Afonso Ruoso 

         Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou Dispensa de Licitação nº 075/2025, para aquisição 

da empresa WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, de 

maletas porta lâminas citopatológicas, no valor total de R$ 277,50 (duzentos e setenta e sete reais e 

cinquenta centavos), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                              Passa Sete, 27 de junho de 2025. 

 

 

                                                                      Mauricio Afonso Ruoso 

         Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou Dispensa de Licitação 076/2025, para aquisição 

da empresa BRENNER AGRO NEGOCIOS LTDA, de um distribuidor de calcário e uma pá carregadeira 

traseira, no valor total de R$ 48.639,00 (quarenta e oito mil e seiscentos e trinta e nove reais), com base 

no Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                              Passa Sete, 26 de junho de 2025. 

 

 

                                                                      Mauricio Afonso Ruoso 

         Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou Dispensa de Licitação 077/2025, para aquisição 

da empresa JUCELAINE ZANCANARO LOVATTO, de materiais para a manutenção da base da caixa 

de água do poço artesiano da localidade de Alto Passa Sete, no valor total de R$ 3.819,00 (três mil e 

oitocentos e dezenove mil reais), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                              Passa Sete, 27 de junho de 2025. 

 

 

                                                                      Mauricio Afonso Ruoso 

         Prefeito Municipal 
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